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PORTARIA   DEDC   -   228/18,   de   20   de   abril   de   2018  
 
 
 
 

A  DIRETORA  DE  EXTENSÃO  E  DESENVOLVIMENTO  COMUNITÁRIO  DO         
CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  TECNOLÓGICA  DE  MINAS  GERAIS,         
autarquia  de  regime  especial  vinculada  ao  Ministério  da  Educação,  no  uso  das             
atribuições  legais  e  de  acordo  com  o  inciso  II  do  Art.  14  da  Resolução  CD                
014/2017   de   28   de   junho   de   2017,    resolve :  
 
 
Art.  1º  -  Aprovar  a  ação  de  extensão  intitulada: “Fábrica  de  Software” ,             
conforme  processo  número  23062.004903/2018-78,  sob  a  coordenação  da  Prof.ª          
Deisymar   Botega   Tavares.   
 
 
Art.   2º    Esta   portaria   entra   em   vigor   nesta   data.  
 
 
 
 

 
 

Prof.ª   Giani   David   Silva  
Diretora   de   Extensão   e   Desenvolvimento   Comunitário  

 


